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MODALH)ADE: TOMADA DE PREÇO N° 001#019
Tipo DA LiciTAÇÃ0: nfflNOR pREÇo GLOBAL

A Câmam Municipal de Pedro Canário-ES, através da Comissão Permanente de Licitação, com sede à Rua
Dr.   Washington   Luiz  da   Silva,   S/N,   Novo   Horizonte,   Pedro   Canário  -  ES   toma   público,   para
conheeimento aos interessados que de acoÉdo com as Leis Federais n° 8.666/93, de 21  de junho de  1993 e
as altemções, fri realizff, confome Prstesso Administrativo n° 10038#019, TOMADA DE PREÇ0, no
Tipo  Menor  Preço  Global,  visando  selecionar  empresas  para  a  contratação  de  empresa  do  ramo  da
Emgenharia Civik pam constmçã® de uma garagem no prédio deste Poder Legislativo, adotando o Regime
de Exeeução lndireta, por empreitada por preço global, de acordo com o Art. 6®0 ineiso VHI9 alínea "a"9 da
Lei 8®666/939 confome o disposto no presente Edital, e respectivos anexos que dele passam a Íàzer pafte
integrante, pam todos os efeftos.

As composições, as memórias de eá]culo, bem como o projeto de arquitetura dos locais onde serão
prestados os serviços, eséará disponíve] para exame e retirüda dos interessados, no setor de Licitação
ü Câmam Municipal de Pedro Canário. nos horário de 13 às 17 Horasg de segunda a sexta-feira,
podendo  ainda,  o  interessado  solicitar  os  arquívos  através  do  emai]  camarapcl@hotmai].com,
heluindo no assunto: A/C SETOR DE LICITAÇÃ0.

0 reeebimento dos envelopes dar-se à no endereço aeimag no setor de protocolo, até as 08:00 (oito horas)
do  dia  23/12#0199  iniciando-se  a  aberftma  dos  envelopes  no  mesmo  dia  às  08:30  (oito  homs  e  trinta
múutos).

DA SESSÃO PÚBLICA
TTPO: TOMADA DE PREÇO
Dm: 23 de Dezembm de 2019
HORÁRI0 DE ABERTURA D0 CERTAME: 08£0 ü®ririo de Brasflia/DF)
HORÁRI0 PARA PROTOCOL0 DOS ENVELOPES:  Até 30 (trinta) minutos antes do horário
designado para abertura do certame.
ImTmcaldeProtocolo:SetordeProto€olo
ENDEREÇ0: Rua Dr. Washington Luiz da Silva, S", Pedro Canário/ES - CEP 29.970-000.

Q|iaisquer  esolanecimentos  adicionais  sobne  a  presente  licitação  poderão  ser  obtidos  no  horário  de
Oshoomin  as  18hooming  com  a  Comissã®  Pemanente  de  Licitaçãoo  na  Sede  da  Câmara Municipal  de
Pedro Canário, Rua Dr. Washington Luiz da Silva, S/N9 Baimo Centro.

1. D0 0EÜETO

à.kàÊLEÊTo#|eEÁtegopriorirso##ÇaÃsoEFêiàçÃGOÁREGE¥ãâD#so3â
PRÉDI0  DESTA  CASA  DE  LEIS  ,  ESTRUTURA  ESTA  QUE    DEVERÁ  CONTAR  COM
EspAÇO  COM  COBERTURA  pARA  9  GvoVE)  VEÍcuLOS,  "CLumDo  o  vEÍcuio
OHCNiAL
1.1.1  -As  propostas  das  licitan€es  deverão  ser  elabonadas  com  base  no  presente  Edital,  seus  anexos  e
documentos a'lanilha orçamentária, Temo de Referencias, Projetos e Especifioações).
12 - A presente licitação tem o valor estimado em RS 1 16.829,87 (cento e dezesseis mil oitocentos e vinte
e nove  reais e oitenta e  sete centavos),  auftrido  pela Engenharia da  Seeretaria Municipal  de Obms  do
Município de Pedro Canário - ES9 com base nos valores estipulados nas Tabelas de execução de serviços
desta natureza.
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1.3   -   Para  a  fiel   exeeução  dos   serviços  ora  licitadosg   além   dos  projetos,  temo   de  referência  e
especificações
da planilha deverão também ser atendidas as recomendações técnicas da Associação Brasileira de Normas
Técnieas - ABNT9 quanto à qualidade dos materiais e mão de obra empregados na execução dos serviços.
1®4 -A empresa vencedora do ceftame, a ser CONTRATADA pam a execução do objeto desta licitação
será  responsável  pela  execução  total  da  obra/serviço  pelos  preços  unitários  propostos  e  aceitos  pelo
CONTRATANTE.

2. DOS ESCIÁRECHNTOS
2.1  -Compete à  firma  licitante  fazer um  minucioso  exame  do  Edital,  dos  projetos,  das planilhas,  das
normas e especificações, bem como do  local da obra, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as
divergêneias, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 24
(vinte quatro) homs antes da data da entrega das propostas.
2.2 - Não serão levadas em consideração pelo CPL deste Poder, tanto na fase de habilitação e classificação,
como  na  fase  posterior  à  adjudicação  da  obrag  quaisquer  consultasg  pleitos  ou  reclamações,  que  não
tenham  sido  fomuladas  por  escrito  e  devidamente  protocoladas,  ou  transcritas  em  ata.  Em  hipótese
nenhuma serão
aceitos entendimentos verbais entre as parSes.
2.3  0s  Pedidos  de  eselarecimento  sobre  o  edital  deverão  ser  encaminhados  ao  Setor  de  Licitações,
devendo  ftzê-lo  por  escrito,  prot®colizando-o  no  Setor  de  Protocolo  da  Câmara  Municipal  de  Pedro
Canáriofl3S, endereçado à Comissão Pemanente de Licitação.

3. DA PARTICIPAÇÃ0
3.1  -Poderá apresentar proposta toda e qualquer empresa com o objetivo social compatível com o objeto
da presente  lieitação,  ou que atenda a todas as condições exjgidas pam o cadastramento e apresente os
documentos  respectivos  à  Câmam  Munieipal  de  Pedro  Canário,  até  o  segundo  dia anterior  à  data  do
recebimento das propostas.
3.1.1  -E pemitida a participação ativa de apenas um representante especificamente designado de cada
proponente na sala de reuniões da Comissão Pemanente de Licitação.
3.2 - Será admitida à participação nesta Tomada de Preço de fimas que atendam todas as exigências de
habilitação constante do Editalg além das seguintes:
a) Não estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento
de contratar com o Município;
b)  Não  tenhain  sido  declaradas  inidôneas  pam  licítar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  não
ocomendo à reàbilitação;
c) Não tenha entie seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis e técnicos, alguém que mantenha vínculo
empregatício com o Município.
d)  Não  estejam  em  regime  de  concordatag  cuja  falência  não  tenha  sido  declarada;  nem  que  tenham
apontados entre si, protesto de títulos; nem ainda, qualquer outra condição que comprometa sua peifeita
qualificação jurídica, fiscal, técnica ou econômica;
e) Não estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda,
qualquer que seja sua foma de constituição;
f) Estejam regulamente estabelecidas no país, com registro no CREA da região de sua sede, capacitadas
pam executar os serviços descritos no Anexo 1 e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital.
3.2.1 -0 descumprimento e qualquer condição de participação acarFetará a inabilitação do licitante.
3.3  -  Os  licitantes  apresentarão  em  separado  o  cFedenciamento  dos  seus  representantes  na  licitação,
devendo o mesmo  ser firmado pelo representante  legal  ou por um  proeumdor,  nomeado de fé públicag
contendo  o  N° da  Carteira  de  ldentidade  do  credeneiado,  com  menção  expressa  de  todos  os  poderes,
inclusive pam receber intimações, interpor e desistir de recursos. Por credencial entende-se:
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33.1 -Procuração Pública ou Temo de Credeneiamento (confome modelo em anexo} acompanliada de
ato de investidum do Outorgante, no qual esteja declarado expressamente, ter poderes para a devida
Outorga.
332  0  temo  de  credenciamento  deverá  ser  impresso  em  papei  timbrado  da  empresa  pr®ponente  e
assinada pelo representante legal, com assinatura devídamente reconhecída em cartório.
333  -  Quando  se  tratar  de  diretor  ou  representante  poderá  ser  apresentado  somente  a  Cafteira  de
ldentidade acompanhada do contraSo social ou procuração pública.
33.4  -  Quando  representada  por  sócio,  o  mesmo  deverá  constar  no  contrato  social  da  lieitante  com
poderes para administFar a Sociedade.
335 -Não poderá partioiparg direta ou indiretamente, da lieitação ou da exeeução de obra ou serviço e do
fomecimento de bens , confome arL 9° da Lei 8666/93.

4. DAS BENEHclÁRIAs DE LEl conffLmffiNTAR Nol23/06.
4.1 - Para as empresas que OPTAREM em usufiuir dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n°
123#006, bem como pam efeito do tratamento diferenciado previsto na mesma, deverá ser comprovada
medíante apiesentação de declaração constante do anexo do presente edital, fimada pelo representante
legal da empiesa e pelo contador da empresa, devendo a declaração ter a firma reconhecída em
cartório DAS ASSINATURAS, e deverá ainda estar na documentação constante do ENVELOPE N°
01 - DA DOCUMENTAÇÃO.
42 ~ Deverá acompanhar a presente declaração constante do ftem anterioro Certidão Simplificada emitida
pela  Junta  ComerciaL  expedida  em  no  mínimo  60  (sessenta)  dias,  que  ateste  sua  condição  de  micro
empresa ou empresa de pequena porte.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1  -  Depois  de  entregues  e  aceitos  os  credenciamentos  e  identificados  todos  os  licitantes  presentes,
através  da Carteira  de  ldentidade  não  mais  será permitida  a  participação  dos  retardatários,  devendo  o
Presidente da Comissão dar por encerrado o recebimento de outras propostas.
52 - A Documentação e a Proposta de Preços deverão ser protoeolados em 02 (dois) envelopes lacrados,
contendo em suas paftes extemas e fiontaisg além da razão social da firma e o n° do CNPJ os seguintes
dizeres:
`TOMADA DE PREÇO N°.001#019", o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃ0" e o segundo

com o subtítulo 6TROPOSTA DE PREÇOS".
52.1 -Na face extema do invólucro "A" (Documentação), além da razão social da licitante e n® do CNPJ,
deverã® constar tambémg os seguintes dizeres:
EEDrrALDETOMADADEpREÇoNo.ool#olg
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDR0 CANÁRI0
fflocmfflNTAÇÃo"
RAZÃO SOCIAL DA ERffRESA
CNPJ

522 -Na face extema do invólucro 8" (PFoposta de Preços), além da razão social da licitante e n° do
CNPJ9 deverão constarg também os seguintes dizeres:
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N°. 00l#Oig
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO
TROPOSTA DE PREÇOS"
RAZÃo soclAL DA EnmESA
CNPJ

523 -Não será tolerada a troca de documentos em seus respeetivos envelopes.
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53  -  A  fim  de  fàcilitar  o  exame  da documentação  de  Habilitação  e  Proposta  de  Preços,  os  licitantes
apresentarão seus documentos, na ordem em que estão solicitados, devendo os doicumentos constantes do
envelope de habilitação ser numerados, e rubricados pela proponente.
5.4 -Os documentos de habilitação apresentados em 01 (uma) via e propostas de preços apresentados em
01  (uma) via,  sem emendas, rasums ou sobrescritos.  Caso haja qualquer emenda,  rasura ou sobrescrito,
este fato deve ser declarado e assinado pelo representante legal do Licitante.
5.5 -0 órgão licitante não será responsável pela integridade dos documentos de hàbilitação e proposta que
desatenda o dispositivo deste Edital;

6. DoS DocmfflNTos RELATlvos A HABILITAÇÃo

6.1   -  Pam  fins  de  habilitação,   os   interessados  deveFão  apresentar  na  data  aprazada,   os  seguintes
documentos inseridos no envelope n° 01 - DOC"ENTAÇÃ0:
62  -  Os  documentos  necessários  à  habilitação  poderão  ser  presentados  em  original,  por  qualquer
pFocesso de cópia, autenticada por Tabelião de Notas, ou aqueles publicados em órgão da imprensa oficial.
Deverá ser apresen€ada a seguinte documentação:
63 ~ Comprovação de Habílitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato soeial e suas alterações em vigor, devidamente registrado, em se
tratando  de  sociedade  por cotas  ou  ações,  e  documentos  referentes  à eleição  de  seus  administradores,
quando for o caso;
b)  Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de  diretoria  em
exercício.
c) Cópia Autenticada do documento de ldentidade ou equivalente, com foto, dos sócios da licitante.
6.4 - Comprovação de Regularidade FÍscal:
a) Cadastno Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Certificado de lnscrição do Cadastro de Fornecedores, emitido pelo Município de Pedro Canário. As
empresas não cadastradas deverão observar o disposto no item 3.1 do presente edital;
c) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Quanto à Dívida Ativa
da União e Quitação de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
d)  Comprovação  de  Regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  Certidão  dos  Tnbutos  relativos  ao
domicflio ou sede do proponente.
e)  Comprovação  de  Regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  da  proponenteg
pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto lieitado;
f)  Comprovação  de  Regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviçoo  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fomecida no site eletrônico do Tribunal Superior
do  Tràbalho  -TST,  em  atendimento  a  Lei   12.440#011   e  a  Resolução  Administrativa  do  TST  n°
1 470#0 1 1 .
h) Alvará de Loealização e Funcionamento, relativo ao domieflio ou sede da proponente, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
6.5 - Qualifieação Técnica:
Tódos  os  licitantes,  deverão  comprovar,  ainda,  a  qualificação  técnica,  por  meio  da  apresentação  dos
documentos que seguem, no envelope DOCUMENTAÇÃO:
a)   Deverá   ser   indicado   o(s)   seguinte(s)   profissional(is)   como   responsável(is)   técnico(s)   para   o
acompanhamento das obras e/ou serviços objeéo desta licitação, detentor de acervo técmico exigido neste
Edital:
ü  Engenheiro Civil e/ou Engenheiro de Produção Civil, com graduação e registBo no CREA.
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a.l) Certidão de Registro e Quitação de empresa e do(s) responsável(Ís) técnico(s) indicado pela licitante,
no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  CREA,  de  confomidade  com  o  disposto  na  Lei
Federal n° 5.194/66 e Resolução CREA n° 266#9.
a.2.) Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registno no CREA de outno Estadog deverá apresentar
no ato da aLssinatura do CONTRAT0 o 6VISTO' do seu Registiio mo CREA-ES, nos termos do aft. 58 da
Lei 5.194/66, na forma da Resolução 413/97 do CONFEA.
a.3.) No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo pFofissional como responsável técnicog es¢as
stioinabilitadas.
b) Qualificação Técnica - Profissional: O(s) responsável(eis) Técnico(s) pela execução da obm, reféridos
na alínea "a" do item anterior deste edieal, deverão dispor de Certidões de Acewo Técnico expedidas
pelo CREA, apensadas dos correspondentes atestados (com todas as páginas devidamente chance]adas
pelo CREA,  relativas à execução de obras similares de pofte e complexidade ao objeto desta licitação,
observados os serviços de maior relevância técnica:
b 1 ) Estrutura Metálica Cobermra
c) A certidão de acervo técnico deverá reftrir-se às atividades técnicas que façam pafte das atribuições
legais do profissional.
d) Declaração do(s) Responsável(is) Técnico(s) aceitando a sua indicação realizada pela ticitante.
e) 0 profissional de nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor ou sócio da empresa. Caso
núo  seja,  deverá  a  empresa  comprovar  víneulo  empregatício  com  carteira  de  trabalho  (CTPS)  do(s)
profissional(is) engenheiro(s) responsável(is) técnico(s). Quando se tratar de contrato a comprovação do
vínculo deverá ser feita através de pré comato ou eópia do contrato de prestação de serviços, devendo o
nome  de  o  profissional  constar  na  Certidão  de  Registpo  da  Empresa junto  ao  Conselho  Profissional
Competente, CREA.
d) Temo de Visita Técnica ¢ACULTATIVO)
6.6 - Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de fàlência ou concordata expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede da licitante, ou de
execução parimoniaL expedida até 30 (tiinta) dias antes da data da entrega dos envelopes;
a.1 ) Para cumprimento do item anterior é obrigatório apresentação, além do documento mencionado, de
certidão expedida pela Comanca ou Fórum de sua sede, indicando os caftórios ou oficios de regístno que
controlam a distftuição de falências e concordatas;
b) Comprovação de capital registrado, no montante mínimo a  10% (dez por cento) do valor amematado,
comprovando através de Contrato Soeial ou documento equivalente.
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último  exercício social exigível  e apresentado na
forma  da  Lei,  que  comprovem  a  boa  situação  finaneeira  da  licitante,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisóriosg devendo contemplar o Termo de Abertura e Encerramento, certificado
rpor contabilista registrado no CRC.
c.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será baseada na obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG),  Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente(LC), maiores ou iguais a uni G:1,0),
resultantes da aplicação das seguinte§ fórmulas:

Ativo Circulamte + Realizável a Longo Prazo
LG----

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG----

Passivo Circulante + Exigi'vel a Longo Prazo

Ativo Ciiiculamte
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d) Para efeito de apresentação dos doeumentos e/ou provas de regularidade anteriormente meneionados,
não serão aceítois quaisquer protocolos.
e)  A  CPL  reserva-se  o  direito  de  p"=eder buscas  e extrair certidões  para averiguar a veracidade das
informações   constantes   nos   documentos   apresentadosg   caso  julgue   necessário,   estando   sujeita   à
inabilitação, a licitante que apresentar doicumentos em desacordo com as informações obtidas pela CPL,
além de incorrer nas sanções previstas neste Edital e legislação pertinente.
6.7 - De€Iamções:
Dentro do envelope de habilitação a licitante deverá ainda apresentar as seguintes declarações, scb pena de
desclassificação:
a)  Declaração  da  licitante  que  não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal  empregado(s)  com  menos  de  18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de  16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, nos temos do ineiso XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal de  1998
(Lei n® 9.854/99),
b) Declaração de  inexístência de fato superveniente  impeditivo  de sua habilitaçãog  assinada pelo sócio,
dirigente, proprietário ou procurador da empresa, devidamente identificado.
c)  Declaração  sob  as  penas  da  lei  fimada  pelo  representante  legal  da  empresa,  designado  em  seus
estatutos como talg  de que dispõe,  ou tem  como dispor de maneira cefta de máquina§, equipamentos e
pessoal técnico necessário ao cumprimento das obras e serviços objeto desta licitação.
d)  Deelaiação  sob  as  penas  da  lei  fimada  pelo  representante  legal  da  empresa,  de  que  tem  pleno
conhecimento das exigências do edital e objeto licitado.
e) Declaração sob as penas da lei fiimada pelo representante legal da empresa, de que concorda com os
critérios  de julgamento  e  acatará  quaisquer  decísões  que  venham  a  ser  tomadas  pela  Comissão  de
Licitação durante o procedimento licitatório, desde que subordinadas às normas legais e regulamentares.
Í) Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006 (Com reconhecimento
de  firma  em  eaftório  do  REPRESENTANTE   LEGAL  e  CONTADOR  da  empresa),  apFesentando
juntamente  a  Certidão  Simplificada  emitida  pela  Junta  Comercial  que  ateste  sua  condição  de  micro
empresa ou empresa de pequena porte referente ao exercício.
g) Declamção de Capacidade de execução do objeto.
h) Declaração de que, caso seja vencedora da Licitaçãog prestará garantia pam execução do contrato, nas
modalidades previstas na Lei 8.666/93, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do
contrato.
6.8 - A licitante que não apresentar quaisquer dos documentos mencionados no item 6 será considerada
H¢ABILITADA.
6.9  -   OS   DOCUMENTOS  DEVEM   SER  APRESENTAI)OS,  PREFERENCIALI\fflNTE,   NA
RfflsMA 0RDEM DISPOSTA PEL0 EDITAL.

7. DA OPERACIONALIDADE Do cERTAnffl
7.1  -  Abertos  os  envelopes  de  N°.  01   -  Documentação,  o  seu  conteúdo,  depois  de  rubricados  pela
Comissão9 será oferecido à rubrica por pafte dos representantes das fimas participantes da licitação.
7.2 - A Comissão Pemanente de Licitação verificará a documentação apresentada e ao licitante que não
atender às exigências estabelecidas no Edital será devolvido feehado, o envelope N°. 02 - PROPOSTA DE
PREÇOS, desde que não haja recurso ou após a denegação deste.
7.2.1  -  Estando todos  os  licitantes  presentes  e  não  havendo  interposição  de  recursos  pelos  mesmos,  a
reunião de abertura dos envelopes N°. 02 - Proposta de Preços poderá ser realizada no mesmo dia. Caso tal
não ocorrag a Comissão estàbelecerá o dia, hora e local da nova reunião,  devendo na oportunidade,  ser
rubricados por todos os presentes os envelopes, fechados.
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722 - Após a habili€ação/inabilitação dos proponenóes, serão adotados os seguintes procedimentos:
722.1 Quando os proponentes não pretenderem recorrer da decisão da Comissão Pemanente de Licitação:
722.1.1   Neste  caso,  serão  devolvidos  aos  proponentes  inabiritados,  seus  envelopes  N°.  02  (dois}
fechados e registrados em ata suas renúncias ao recurso.
7222  Quando  o  proponente  hàbilitado/inabilitado  dispõe~se  a apresentar reeuiso  coma a decisão da
Comissão Permanente de Licitação:
7222.1  Neste casog  serão observados os prazos  legais para  interposição de recurso,  que recebido terá
efeito suspensivo.
723 - Esgotados os procedimentos recursais e persistindo a inabilitação o licitante inàbilitado terá a sua
rrespectiva proposta de preços, envelope N®. 02 devolvidog fechado, contra reeibo.
73 -Após a fase de habilitação e ojulgamento dos recursos se houver, ou no caso de desistência expressa
dos  mesmos  pelos  licitantes  as  propostas  de  preços  serão  aberias,  lidas  e  rubricadas  pela  Comissão
Pemanente e Licitação e oferecidas à rubrica d®s representantes das Fimas presentes.
7.4 - A Comissão Permanente de Licitação lavrará ata da reunião de recebimento das propostas, na qual
constarã® as propostas recebidas e aber£as; as propostas não abertas e dev®lvidas; as decisões proferidas
no momento e demais ocomências da reunião.
7.5  -  As  dúvidas que surgirem  durante  as reuniões  serão,  a juízo  do  Presidente  da Comissão,  por este
rcsolvidasg na presença dos licitantes, ou deixadas para ulterior deliberação, devendo o Íàto ser registrado
em ata.
7.6 - A Comissão Pemanente se reserva ao direito de caso haja necessidade seja feita a suspensão da
sessão, sendo comunicados os presentes da reàberium, além de ser feito publicação em  Diário Oficial.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada no envelope PROPOSTA observado o seguinte:
82 -PROPOSTA DE PREÇOS impressa em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
em papel timbrado da empresa, montadas em conjuntos distintos devidamente assinadas e rubricadas, pelo
representante legal e o responsável técnico indicado pela execução os serviços, contendo:
a) Apresentação da Proposta de Preço, confome MODELO em anexo.
a.1)  Preços unitários em  algarismos,  de acordo com  a planilha de custos  fomecida pelo  Município,  as
quais deverão compreender toidas as despesas contratuais de materiais, equipamentos, mão de obra com os
respectivos  encargos  sociais  e  administrativos.  A  transcrição  dos  itens  e  quantidades  eonstantes  da
planilha deverá ser feita corretamente;
a.1.l)  Nos  valores  proixjstos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributáriosg comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
Objeto.
a.2)  As  proponentes  serão  obrigadas  a  fomecer  cotação  para  todos  os  itens  indicados  pela  Câmara
Municipal  e  constantes  das  planilhas  de  quantidades  de  preços  anexa  a  este  Edital,   sob  pena  de
desclassificação;
a.2.1) 0 valor unitário de cada item a ser cotado pela licitante, não poderá ser superior ao mencionado na
planilha  inicial  oferecida  pelo  Município,  caso  isso  ocoHa,  a  licÊtante  terá  sua  propiosta  declarada
desdaffiificada;
aa3) Cronograma Físico-Financeiro da obra ou serviço, obedecendo ao prazo de exeeução previsto neste
Edital, devendo o mesmo conter os valores mês a mês, e seu percentual em relação ao valor total propostog
assinadas e  rubricadas,  pelo  representante  lega]  e o  responsáve]  técnico  indicado  peh execução os
serviços;
a.4) Composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também sob
a foma percentual.
a.5) Declamção de que a fima aceita as condições deste Edital e que, caso seja a vencedora da licitação,
executará a obra, pelos preços unitários propostos e aceitos pelo CONTRATANTE;

ri#



Câmara Municipal de Pedro Canário
Estado do Espírito Santo

Camarapcl @hotmall.com_ -Telffax. (27) 37Ô4-2226 -CNPJ 27.559.947/0001-93
Rua Dr. Washington Luiz da Silva, Sm, Bairr® Novo H®rizonte -Pedro Canário -CEP 29.970-000

a.6) Declaração fimada pela empresa, sob as penalidades cabíveisg da inexistência de fato superveniente
impeditivo a participar da licitação;
a.7) Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias;
a.8) Declaração de elaboração independente de proposta
a.9)  A  eventual  inadimplência  do  Contratado,  com  referência  aos  encargos  aqui  estabeleeidos,  não
transfere  a Câmara  Municipal  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar o  objeto  do
Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços;
a.10)  A  Comissão  poderá conferir os produtos  dos  quantitativos  pelos  preços  unitários,  permanecendo
estes e corrigindo o valor dos produtos, se houver erros;
a.11)  A  Comissão  procederá  da  mesma  foma  do  item  anterior em  caso  de  adição,  perinanecendo  as
parcelas e corrigindo-se os totais, se houver erros;
8.3 - Além de uma via impi.essa, sugerimos apresenéar a p]ani]ha de preços em meío digita], em CD-
R ou Pendrive, no formato .xlsx ou .xls pam maior rapidez na conferência das p]anilhas;
8.4 - As licitantes estão obrigadas a fomecer preço para todos os itens constantes da planilha de preços,
sob pena de desclassificação.
8.5  - 0 VALOR  ESTIMADO  PELO  SOLICITANTE  PARA  REALIZAÇÃO  DA  OBRA/SERVIÇOS
QUE  CONSTITUI  0  OBJET0  DESTA  LICITAÇÃ0  É  DE  R$  116.829,87  (cento  e  dezesseis  mil
oitocentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos),
8.6  -  0  prazo  pam  entrega  da  obra  objeto  desta  licitação  está  estipulado  em  60  (Sessenta)  dias
consecutivos, contados da data de emissão da OFdem de Execução dos Serviços.

9. Do ]ULGAnfflNTo DAS pRoposTAs
9.1 - Para o julgamento da presente Tomada de Preço será adotado o critério do menor preço global.
9.2 -A análise dejulggmento das propostas será reali2ada em duas fases:
a) FASE ELIMINATORIA
Serão desclassificadas as propostas que:
a.1) Estiverem incompletas, isto é, não contiverem infomações suficientemente clams de foma a permitir
a perfeita identificação quantitativa e qualitativa da obra licitada;
a.2) Contiverem qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital de Tomada de Preço;
a.3) Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de
insumos ou salários do mercado, acrescidos do respectivo encargo, salvo a exceção prevista no parágrafo
3° do artigo 44 da Lei 8.666/93, com suas respeetivas alteraçõesg com a redação da Lei 8.883, de 08/06/94;
a.4) Contiverem preços manifestamente inexequíveis e que não demonstrem a sua viabilidade através de
doeumentação  comprovando  que  os  custos  dos  insumos  são  coerentes  com  os  do  mercado  e  que  os
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato, na foma do Artigo
48O Inciso 11 da Lei N° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a.5)  A  viabilidade  dos  preços  será  comprovada,  sempre  que  solicitado  pela  Comissão  Pemanente  de
Licítação,  através  de  documentação  apresentada pela  licitante,  da  qual  constarão,  os  itens  abaixo,  sem
prejuízo  da faculdade  estabelecida  no parágrafo  3° do  Artigo 43  da Lei N°  8.666/93  e  suas alterações
posteriores:
- númerog ano e mês da publicação pesquisada, de onde fomm retirados os preços dos materiais e mão de
obrag  bem  como,  em  cada  item,  o número  da  respectiva página  pesquisada  fazendo  anexar à proposta
cópia dessas páginas;
-  quando  se tratar de preços pesquisados  no mercado,  a  licitante adotará o  prcx)edimento anterior com
relação a mão de obra e apresentará a declaração do fomecedorg comprometendo-se a vender o material
pelo preço constante da proposta da licitante;
- em caso de ser alegada a pi.opriedade do material, seíá necessária a apresentação da respectiva nota fiscal
em nome da licitante;
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a.6)   Cujos    preços,    tanto    UNITÁRI0S    propostos    quanto    TOTAIS,    forem    superiores    ao    da
planilha/orçamento base do Município.
b) FASE FINm DE cLAssmcAÇÃO
Será considerada vencedom da presente licitação a proponente que satisfeitas todas as etapas e exigências
deste Edital, tenha apresentado a proposta de menor preço global. Em caso de empate entFe duas ou mais
propostasg depois de obedecido o disposto no parágrafo 2°, artigo 3° da Lei 8.666/93, com suas respectivas
alterações,  a  licitação  será  decidida  por  sorteio,  em  Feunião  para  a  qual  todos  os  licitantes  serão
convocados.

10. DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇÃO A0 EDITAL
10.1  -Qualquer cidadão é parie legítima para impugnar o presente Edital por iFregularidade na aplicação
da leig devendo protocolar o pedido, junto à Comissão Permanente de Licitaçãog até 5 (cinco) dias úteis
antes da data fixada pam a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO", confome previsto no §  1°, do
art. 41, da Lei n° 8.666/93.
102 -Decairá do direíto de impugnar os temos des€e Edital, perante a Administração9 a licitante que não
o fizer até o primeiro dia útil que anteceder a abeftura dos envelopes "PROPOSTA" e venha a apontar
Íàlhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
102.1  -A  impugnação  feita  tempestivamente  pela  licitante  não  a  impediná  de  participar  do  processo
licitatório até o trânsfto em julgado da decisão a ela pertinente.
103 -Em qualquer Íàse desta licitação caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data da
intimação do ato ou lavratura da ata, nos termos do inciso 1 do arL  109 da Lei n° 8.666/93  e alterações
posteriores.
10.4 - Os recursos §erão dirigidos à autoridade superior através da Comissão Permamente de Licitação, que
ppoderá reconsiderar sua decisão, ou fàzê-lo subir, devidamente infonnado.
10.5 - Os recursos referentes aos atos de hàbilitação e julgamento das propostas terão efeito suspensivo.
10.6 -Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por
procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.
10.7 - Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do vencimento.

11.DAHOMOLOGAÇÃO
1 1 .1  - Após a homologação do resultado da Tomada de Preço pela autoridade competente, a adjudicação
da obra será feita através de Contrato, de acordo com a minuta de contrato anexa a este edital, que define
os direftos e obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA, observando-se as condições desteE-.
12. DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA
12.1       -As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
01 - C± Munícipa]
01.01.00- Gabinete do Presidente
0001 - Construção, Reforma, Manutenção do Prédio
44.9051.00 -Obras e lnstalações

13 - DA GARANTIA DA EXECUÇÃ0
13.1  -A  Câmara  Municipal  de  Pedro  Canário  -  ES  poderá  exigir  da  lícitante  vencedorag  n®  ato  da
assinatura do contrato, prestação de gamntia pela execução das obrigações assumidas, cabendo à mesma
optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
13.1.1 -Caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a foma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
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Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  eonforme  definído  pelo  Ministério  da
Fazenda;
13.12-Fiançabancária;
13 .1.3 - Seguo Garantia.
13.2.  -A  garantia  a que  se  refere  o  subitem  13.1  corresponderá a  5%  (cinco  por cento)  do  valor do
contrato.
13.3 -Tratando-se de fiança bancaria deverá constar do instrumento a renuncia expressa pelo fiador dos
beneficios previstos nos Art.1.491 e 1500 da Lei Federal n° 10.506/2002.
13.4 -Quando se tratar de caução em dinheiro, a adjudicatária fáná o devido recolhimento em entidade
bancária em conta indicada pela contratante.
13.5 -A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o temino do contrato, caso não
haja pendências.

14 - D0 TERM0 DE CONTRAT0
14.1  -Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Temo de
Contrato, prorrogável na foma dos art. 57, § 1° e 79g §5° da Lei n° 8.666/93.
14.2 -0 adjudicatário terá o pmzo de 05 (cinco) dias úteisg contados a partir da data de sua convocaçãoO
para assinar o Temo de Contratog sob pena de deeair do direito à contiatação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
14.3 ~ Altemativamente à convocação para comparecer pemrite o órgão ou entidade para a assinatma do
Temo  de  Contratog  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  mediante  correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, paia que seja assinado no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento.
14.4 -0 pmzo para assinatura e devolução do Temo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual pen'odo,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5 -Antes da assinatura do Temo de Contrato, a Administração realizará consulta "on line" ao SICAF e
ao Cadastro lnfomativo de Créditos não Quitados - CADIN9 cujos resultados serão anexados aos autos do
processo.
14.6 -Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF9 o contratado deverá regularizar a sua situação
peramte o cadastro no prazo de até 05  (cinco) dias,  sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.
14.7 -  Se  o  adjudicatário,  no  ato da a§sinatura do  Temo  de  Contrato,  não  comprovar que mantém  as
mesmas  condições  de  habilitaçãog  ou  quando,  injustificadamente,  recusar-se  à  assinatura,  poderá  ser
convocado outro lícitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas
mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

15 - Do PAGAnfflNTO
15.1 -0 pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma
fisico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Físcal/Fatura contendo o
detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados.
15.2 -Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tmta o inciso
11 do art. 24 da Lei 8.666g de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos temos do art. 5°9 § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.
15.3 -A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
fmal do pen'odo de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
15.3.1 -Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  pam  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus pam a Contratante.
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15.4 -0  pagamento  somente  será autorizado  depois  de  efttuado  o  6`atesto"  pelo  servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatua apresentada em relação à etapa
do cronograma fisico-financeiro entregue e ao serviço exe6utado e aos materiais empregados.
15.5  -Será efetuada  a retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporeional  à  irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
15.5.1  -não produziu os resultados acordados;
15.52 ~ deixou de executar as atividades contiatadas, ou não as executou com a qualidade míriima exigida;
Ou
15.53  -  deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do  objeto,  ou
utilizou®s com qualidade ou quantidade inftrior à demandada.
15.6  -0  pagamento  será efétuado  através  de ordem  bancária,  para crédito  em  banco,  agência e  conta
corrente indicados pela Contratada.
15.7 -Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
15.8-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
15.8.1 -A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional não soflierá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições àbrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condieionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
15.9 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamentog  desde que a Contnatada não tenha concorrido,  de
alguma  foma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratanteg  entre  a data do vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da parcela,  é  calculada  mediante  a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entne a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = ,'.`T'X)
I - (6/100)
365
I I = 0000016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
15.10 -É vedada a antecipação de pagamentos sem a contr¥restação dos serviços.

16. DOS PRAZOS E REAJUSTE
16.1  -  0  prazo  pam  assinatura  do  Contmto  é  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  da
conv"ção para esse fim.
162 - 0 pmzo máximo para início dos serviços fica fixado em 08 (oito) dias úteis contados a partir da data
de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, expedida pelo CONTRATANTE.
163  -  A  fiscalização  fomecerá, junto com  a Ordem  de  Serviço,  todos  os  elementos  indispensáveis ao
início das obras, tais como documentação técnica, dados pam locaçãog etc.
16.4 -A  CONTRATADA, julgando  insuficientes os  elementos  fomecidos,  deverá solicitar por escrito,
explicações e novos dados, dentFo do prazo de até 08 (oito) dias, contados do recebimento dos elementos
da  fiscalização.  Nesse  caso,  o  prazo  de  execução  será  contado  a  partir  da  data  de  recebimento  dos
esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o início dos serviços.
16 .5 - 0 prazo de vigência do Contra¢o seiá de 12 (doze) meses, contados a partir da aLssinatura e posterior
publicação.
16.6  -  0  prazo  de  execução  dos  serviços  será  de  60  (sessenta)  dias,  contados  a  partir  da  data  de
recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA9 excluindcrse o dia do início e incluindo-se o do
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vencimento.  Somente  se  iniciam  ou  vencem  os  prazos  estabelecidos  em  dia  de  expediente  no  órgão
contratante.
16.7  -  Os  prazos  de  vigência  do  contrato  e  da  exeeução  admitem  promogação,  mantidas  as  demais
cláusulas  do  Contiato  e  assegurada  a  mamutenção  de  seu  equilftrio  econômico-fmanceiro,  desde  que
ocorra algum dos motivos enumerados no Art. 57, parágrafo 1° da Lei N°. 8.666/93, com suas respectivas
alterações.
16.8 -Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

17. DA HscALmçÃo
17.1 - A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Seeretaria Munieipal de Obras,
nos temos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados.
17.2 - A Secretaria Municipal de Obras designará fomalmente no ato da emissão da Ordem de Serviço o
fiscal de obms em número sufieiente pam acompanhamento da exeeução deste Contrato.
17.3 -A fiscalização da execução deveFá ocorrer no locaL de foma a fazer cumprir, rigorosamente, os
projetos, os prazos e condições do presemte Editalg temo de refereneiag proposta/planilha de preços e as
disposições do Contrato.

18. DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1  -A  CONTRATADA obrigar-se-á a desenvolver a obra objeto  deste Edital  sempre  em  regime de
entendimento  com  a  fiscalização,  dispondo  esta  de  amplos  poderes  para  atuar  no  sentido  do  fiel
cumprimento do Contrato.
18.2  -  A  CONTRATADA  obrigar-se-á  a  manter  no  local  da  realização  da  obra  o  seu  Engenheiro
Responsável Técnico, habilitado junto ao CREA para dar execução ao Contrato.
18.3    -    A    CONTRATADA    obrigar-se-á    a    substituir    os    empregados,    quando    solicitado    pela
CONTRATÁ"TE,
no interesse do cumprimento do Contrato, cabendo o ônus à CONTRATADA.
18.4 -A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigirg remover, reconstruir, ou substituir, em até 10 (dez)
dias, às suas expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incoiTeções resultantes da execuçã® da obra ou de materiais empregados.
18.5 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista§, previdenciáriosg fiscais ou comerciais
da execução do Contrato.
18.5.1   -   A   inadimplência  da  CONTRATADA   com   referência  aos  encargos  trabalhistas,   fiscais  e
comerciais não tmnsferem à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderá
onemr o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso da obm
18.6 - Cabe à CONTRATADA pemitir e facilitar à fisealização a inspeção ao local da obra, em qualquer
dia e hora devendo prestar todos os infomes e esclarecimentos solicitados.
18.7 ~ Aplicam-se à execução da obra a ser contratada as normas da ABNT -Associação Brasileira de
Nomas Técnicas.
18.8 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ®u a terceiros,
decorrentes   de   sua   eulpa   ou   dolo   na   execução   do   Contrato,   não   excluindo   ou   reduzindo   esta
responsabilidade à fiscalização.
18.9  -  A  CONTRATADA  deverá  depositar,  a  título  de  oaução  inicial  para  garantia  de  execução  do
contrato,  a  impiortância  correspondente  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  do  Contrato,  em  uma  das
modalidades previstas no parágrafo 1 ° do aftigo 56 da lei 8.666/93 e suas alterações.
18.9.1   -   A  caução   de  garantia  de  exeeução   do  Contrato  tem   por  objetivo   oferecer  gamntia  ao
CONTRATANTE quanto ao fiel cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações direta ou
indiretamente vinculadas ao Contrat®.
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18.9.2 - A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela contratada em até 15 (quinze) días
após a emissão da ordem de serviço. A  liberação da primeina medição fica condicionada a prestação da
referida garantia.
18.9.3  -Ocorrendo  aumento  no  valor  contratual  por  acréscimo  de  serviços,  de  aeoFdo  com  a  Lei,  a
CONTRATADA deverá proceder ao reforço da caução inicial no mesmo percentual estabelecido no item
12.1.

18.9.4 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do Contrato,
e, quando em dinheiro atualizada monetariamente.
18.10 -Colocar em local do canteiro de obras, placas indicativas de fácil visualização, confome modelos
fomecidos  pelo  CONTRATANTE  com  as  referências  necessárias  à  divulgação  do  empreendimento  e
cumprimento da legislação.
18.11 -A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução da obra,  isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que
possam surgir, sejam elas resultantes de atos e seus prepostos ou de quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas
empregadas ou ajustadas na execução da obra.
18.12 -A eventual aceitação da obra por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade  de  quaisquer erros,  imperfeições  ou  vícios  que  eventualmente  venhain  a  se verificar
posteriomente,  circunstâncias  em  que  as  despesas  de  conserto  ou  modificação  correrão  por  conta
exclusiva da CONTRATADA.
18.13 -A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução das obras.
18.14 - Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18.15 -Apresentar, mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os documentos
comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistasg previdenciários, FGTS e fiscais.
18.16 -A CONTRATADA  não  poderá ceder ou  subcontratar total  ou  parcialmente os sewiços
objeto deste Edita], sem prévia autorização, por escrito, da Câmara Municipal de Pedro Canário -
ES, ressalvandoLse que quando concedída a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar
o   respectivo   Contmto   com   a  inteira   obediêncía   aos   teimos   do   Contrato   fimado  com   o
CONTRATANTE  e  sob  sua  inteira  responsabilídade,  resewando  ainda  ao  CONTRATANTE  o
direito de, a qua]quer tempo, dar por teminado o subcontrato, sem que caiba a Subcontratada o
direito de re€]amar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

OBSERVAÇÕES
1 . 1 - 0 nível de desempenho da CONTRATADA na execução da obra será representado por conceitos que
serão emitidos por ocasião de cada medição.
1 .2 - 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocomências relacionadaLs com
a  execução  do  Contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos
observados. As decisões e providências que ultrapassem o limite de competência da fiscalização deverão
ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis.

19. DAS SANÇÕES
19.1   -   Ao(s)   LICITANTE(s)   poderá(ão)   ser   aplicada(s)   a(s)   segurite(s)   sanção(ões),   além   das
responsabilidades perdas e danos:
a) Advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta;
c)  suspensão  temporáría  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  fomecer  e  contratar  com  o
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
d) declaração de inidoneidade pam licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduarem
os motivos deteminantes da punição ou aóé que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o LICITANTE ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
192 ~ As multas previstas nos subitens aeima, serão descontadas de imediato no pagamento devido ou
cobradas judicialmente, se for o caso.
19.3 -As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadasjuntamente com a da alínea "b",
facultada a defesa prévia do LIcmANTE, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
19.4 -A suspensão do direito de licitar e eontratar com a ADMINISTRAÇÃO será declarada em fiinção
da natureza e gravidade da falta cometida.
19.5 -A declai.ação de  inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  será
declarada em fimção da natureza e gravidade da falta cometida.
19.6  -As  sanções  das  alíneas  "a",  "b",  "c"  e  "d",  do  §ubitem  20.1  são  de  competência  da  Câmara
Municipal  facultada  a  defesa  do  LICITANTE  no  respeetivo  pr"esso,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  da
abeftura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) mos de sua aplicação.
19.7 - A recusa injustifieada do  licitante vencedor em assinar o Contratog  dentro do prazo estabelecido
pelo  EditaL  caracteriza  o  descumprimento  €otal  da  obrigação  assumida,  sujeitando-o  às  penalidades
legamente estabel ecidas.

20. DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO CONTRATUAL
20.1 - 0 Contrato podeíá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
20.1.1  - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação das especificações, pam memor adequação técrica aos seus objetivos;
b)  quando  necessária a modifiGação  do  pmzo  ou  do  valor  contramal  em  deconência de  acréscimo  ou
diminuição quantitativa de seu objeto, observado os limites legais estiibelecidos nos parágrafos  1° e 2° do
artigo 65 da Lei 8.666/93; com suas respectivas alterações.
20.1.2 - por acordo entre as partes:
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra,  em  face de verificação técnica da
inaplicabilidade  dos  termos  contrafliais  originários;  b)  quando  necessária  a  modificação  da  foma  de
pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atuali2ado, vedada a
antecipação   do   pagamento,   com   relação  ao   cronograma  financeiro   fixado,   sem   a  correspondente
contraprestação da execução da obra.
c) Quando os preços unitários dos itens não contemplados na planilha de quantitativos e custos unitários -
orçamento base da CÂMARA MUNICIPAL, incluídos em virtude de alterações contratuais, observados
os limites legais, forem calculados pela Contmtante e com a anuência e aceitação da Contratada.
20.2 - A rescisão do Contrato poderá ser deteminada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, suas respectivas alterações, dentre eles:
a) não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificaçõesg projetos ou prazos ou
o seu cumprimento irregular;
b)  lentidão  no  cumprimento  do  Contirato,   levando  o  Município  a  comprovar  a  impossibilidade  da
conclusão das obms no prazo estipulado;
c) atraso injustificado no início da execução da obra;
d) paralisação dos trabalhos sem justa causa e prévia comunicação ao Município por prazo superior a 05
(cinco) dias;
e)  subeontratação  total  ou  parcial  do  objeto  do  Contrato  (sem  prévia  autorização  da  contratante),
asscM3iação  da  CONTRATADA  com  outrem,  cessão  ou  transferência,  total  bem  como  fiisão  cisão  ou
incorporação, não admitidos no ContFato;
f) desatendimento  das determinações  regulares  da autoridade designada pela Câmara Municipal  para a
fiscalização da execução do Contrato, assim como as de seus superiores;
g) cometimento refterado de faltas na sua execução;
h) decretação de falência da CONTRATADA;
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i) diss®lução da sociedade ou fflecimento do CONTRATADO;
j) alteração  social  ou modificação da finalidade  ou  da estrutma da CONTRATADA9  que prejudique  a
execução do Contrato;
k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deteminadas pela
autoridade competente ;
1) ocorrência de caLso foftuito ou de força maior regulamiente  comprovadag  impeditiva da execução  do
Contrato.
203  -  Declarada  a rescisão  do  Contrato,  a  CONTRATADA  receberá  do  CONTRATANIE  apenas  o
pagament® da obra nealizadag depois de medidos e aprovados pela fiscalização.

21. CONSIDERAÇÕES FHNAIS
21.1  -Estará sempre ressalvado ao Poder Legislativog antes da assinatura do Contrato e em razão de fato
superveniente devidamente comprovado, o direito de revogar ou anular esta Licitação, de acordo com o art.
49 da Lei N°. 8.666/93, com suas respectivas alterações.
212  -A  Comissão  Pemanente  de  Licitação,  no  interesse  da Administração,  poderá  relevar omissões
puramente formais, observadas na Documentação ou nas Propostas, desde que não contrariem a lçgislação
vigente, não comprometam a lisum da Licitação e sejam passíveis de serem sanadas no pmzo de 24 (vinte
e quatno) horas depois de encerrada a sessão pública.
21 3 - A Contratante se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, de acordo
com   o   arL   65   §   1°  da  Lei   n.°.   8666/93   e   alterações.   certame   na  data  marcada,   a   sessão   será
automaticamente transftrida para o primeino dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriomente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Presidente da Comissão em contFário.
21 .5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedro Canário-ES, Vara dos Feitos da Fazenda Pública MunicipaL
para dirimir quaisquer questões oriundas desta Tomada de Preços.

22 - SÃO ANEXOS DESTE EDITAL:
1. Memória de Calculo, Cronograma Físico Financeiro , Memorial Descritivo e projeto executivo
H. Modelo de Carta Credencial
111. Modelo de Apresentação da Proposta de Preços
IV. Modelo de Declaração de Não Emprega Menor
V. Modelo de Declaração de Estmtura para Execução
VI. Modelo de Declaração de Superveniência
VII. Modelo de Declaração de ME ou EPP
VIII. Minuta do Contrato
IX. Declaração de elaboração independente de proposta
X. Modelo De Cálculo Dos lndicadores Econômicos

Pedro Canário/ES, 05 de Dezembro de 2019.

VALDmlA dEsUs SHVA
Presidente Comíssão de Licitação
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ANEX0 I

MEMÓRIA DE CALCÚLO
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MEMÓRIA DE CALCULO

n

Rã#EEâor-

OBRA :   Construção do E.ücl®narmnto camám
LCN}AL:  RL!a carmvi®ims - Baimo No`no Horizont® - Pedro Canário/ES

'TEM DlscFumNACÃo Dos §ERv[cos DIMENSIO'N"ENTO (mt QUANT. ÜNDAI)E
01 lNSTALACAO DO CA»THRO DE OEFEAS

01.01
Phca  de obra  nas  d.mensões de  2.0  x 4.®  m.  padrão

01 unüade med 2.C0x4.00m 8,00 m2lopES
TOTu: 8m ri

01.02 Locaffio de obia com flabeüo de madeh 45.4ffi  x O.30m 13.62 m2
TOTJu. 13# n*

02 NOV"ENTO DE TERRA

02_01
Escavação  manual  em  material  de  la.  categoria,  até VOLUME = [q}im®n®ão da satpata + 10cm de fólgadbcadalado)mx(aftundaeaim}mxn.d®samü$1

1.50 m de pm"ic!ade

Sapata = (0.70 x 0,70 x 120) x s und 4,7 m3
TOTAL: 4.70 m.

02.02 FReaterTo sp3oado de cavas de fiJndação, em camadasde20cm

Escavacão 4,70 - ConcíeftD Sapatasl .00 3.70 m3
TmAL= 3,70 m.

02.03 Ateíro   com   areia   em   áTeas   de   calçada.   incLisive
íomachent® e adsnsama nto

Estacionamentm = 11220m@ x ®.40m „.88 m9
TOT" " nf

03 EmuTURAL

03.01
Fõma de chapa compensada Íssüada  12mm, k3vando-
se  em  conta  a  utHação  3  vezes  íinc±uádo  o  material.
cofte. moíitagem. escoramento e desfõfma)

Piso ESGck}nament® 134.80 m£
Sapahs 3,20 m2
PÃarBS 2,00 m2

Tonu 1m.00 ml

03_02
Fomecmento.  prBpam e apllcação de conaetD Fck=5
Mpa Q)Íffi 1 ® 2) - (5% de perdas já üchiído no eusto)

Piso do Estaclonamento = 1 12.20np x 0.10m2 1 1 .22 m3
Sa,patas = 0,70m x O,70m x O,40m x 8,üund 1.56 m3
P3aíes = 020m x O®20m x sum] 1.60 ms

T"JL. 1" m)

03.03
Fomechento,  preparo  e  aüicação  de  concíeso  magro
ccm cons(/mo mín-mo ds cmento de 250 kg/m3 (brfta 1
e 2) - (5% de perdas já hduído no cüstc)

Sapatas 0.39 m3
TOTN. 0" flf

03.04
Amscao em (ela do aco soldada nervwada q-92. aco ca
60. 42mm. maha 15xl5cm

P.iso Estac!onament® = 18,70 x 5.® 93.50 m2" np

03.05
F«necimento,   dobragem  e   cobcação  em  fôrma,  de
armadura CAéo 8 fina. d.Émetro de 4.0 a 7.Omm

V"s(cintament®} 693,95 k9Tqü "5 •

03_06
Fomiecimentoo  dobragem  e  cobcação  em  fõma.  de
afmadura CAT50 A média. d.flmeú® de 63 a 10.0 rnm

Sapatas 40.37 kg
PBarBS 127.67 kQ

TOTu 1ee.04 .

04 ALVEllA"A DE vEDASÃo E FiEVESTmm=ltTos

04.01

Ah/enaria  Óe  blocos  de  ®ncíeb  esot]L  (19xl9x39cm)
cheios. c/ resisl mín. compí.  15Mpa. assentados c/ afg.
cimBnto e areia no Üaço 1 :4. esp. jLmtas de 10mm e esp.
da parede s/ revest 19cm

PBo Estacionamento = 55.40m x O®30m 16,62 m2
TOTü 1Ô.G2 lTP

C4.02
Chapisc®  de  aTgamassa  de  càmento e  areia  média  ou
crTossa bvada. no traeo 1 :3. esoessura 5 mm

"Jí® Late" = 18.75 x 2.7® x 2 !ados 10125 m2
hft!To Fundo = 18,70 x 2®70 50.49

TOTAL= 1S1.71 nl]

04.03
F3ebooo de aígamassa de cêm®"o. ml hürstada CHl  e
aíoia    môdTa    ou    grossa    bvada    no    tíaç®    1:0£:6.
esoessura 5mm

Mesmo cakRik> do chapisco 151.74 m]
TOTA= 1",74 rrp

05 COBEFITufu

•\,./,.w
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R,E€D^BaítEmEEâo MEMÓRIA DE CALCULOr-
OBRA :   Construção d® Est8,clonam®nb camãm
L®CAL:  Ftua cana`Áeiras - Bairro Novo Horizonb - Pcdro CanárioGS

05.01

Gobemra em tema (em+oacüstica túo telha#elha em aço
gaivanÊzado  Úapaz  4®,  e=0.43mm,  pinL  fatB.  sup.  e
infor. cor bTanca, hd acoss. fi]c  nudoo em  poJhmtano
(mjeção  contínua).  e=30mm,  ref.  Sto  André.  Panissol,
hk)tfom

Estacbnamento 1 18.90 m2
TOT4. 118,ü np

05_02

Estrut.  metáü  p/ q`iadra  pofiesp.  eobeíta  constimída
por  perfis  ftmados  a  ffi®.  aço  estrutural  ASTM  Aé70
G33 (tezças) ASTM A-36 (demais períis) c/ o sistema de
tral e p!nt conf descüo em notas da pLan]h

Estacbnamm 1.189.00 •

TOT". 1.1"m kn

0§.03 Ruf® de chapa de akjmínb esp. 0.5mm, largiira de 30cm

Estacénamütc 18,00 m3
TOTN 1LOO nf

06 l N STALACAO ELETRICA
Cabo de cobre teflnoplástica, seção de 2.5mm2

Estacionamento

42,40 m

MinH)isjüntor mcmopolaf 25 A 1.CÚ und

Ek)bodudub flex`vel cüm4gado 1 " 18,70 m

Lum.maria em Lod púbBca 132W 3.® umÉ

TOTAL.
07 PnfTU F`AS E REVESTllNENTos

07.01

Bbc©s    pré-mok!adcs    de    eoncreLo    tSo    pavLs    otJ
equ.fvalente,     espessura     10    cm     e     Íes.stência     a
ccmpressão   mín.ma   de   35Mpa,   assenúdos   sobre
cok;hão de Dó de Dedfa na esoessuTa dB 10 cm

Estacbflamento 142,93 m=
Tmü 1" rTr

07.03
Mei®ft}  de  concreto  pré-moldado  com  d.mensões  de
15xl2x30xlcK)   em   .   rejtmtados   com   aüamassa   de
cimemto e areia no traco 1 :3

Área com pavies 3120 m
TOT" $1Jm m

07.05 Phtura sobre pigos, marcas de Íeféíência Novaoor® Coral
ou Suvhl. a duas demãos

Piso do Estacionamento = 18,70mí x 6,oom2 1 1 220 m2

TcmAL: 112ff tn.
07.06 Sftri de gianito esp. 2 cm e bmura de 15 cm

Mum = 18,75m + 18,75m + 22,05m 59,55 m
TmALs 59.5S m

08 PJUSAGJSMO

08.01
FcmeciíTmb de grama tipo esnterakl@ em  placas corn
esoessuTa de 0.06 m. exctus.n/e Dlantio

Paía canteb®s ccmfoíme planta paisagismo 6C .64 m,
TOT4 81JW np

08.02 Fomec.mento e espamamento de tena vesetal
Para cantehs cx}nfonne planta pa.Bag.Esmo 6.16 m3

TOTJL= &1® nd

DAYANNE CffisTA SILVA
EngenheiÊa Civil

CREA - ES 038362/D
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;Ê,....Ê-„-.,Z-- CRONOGIUMA FÍSICO-FINANCEIRO

+ ```.

É-W
OBFu Construção do Estac]onam®nto Camâra

LOCAL Rua canavlelras - Ba]rro Novo Horizonto - Pedro Canãrlo/ES

ITEM DESCRlçÃO Valor
lnc, PFWO EM MESES
% 10 MÔS % 20 Môs ®/o 30 MÔ8 % 40 MÔs %

01 SEFWIÇOS PRELIMINARES 2.047,15 1,86% 2.047,15 100,00%

02 MOVIMENTO DE TERFm 4.679,92 4,24% 2.339,96 50,00% 2.339,96 50,00%

03 ESTRUTUFUL 28.129,21 25,50% 14.064,60 50,00% 14.064'60 50,00%

04 ALVENARLA DE VEDAÇÃO E REVESTIMENTOS 7.301,61 6,62% 3.650,80 50,00% 3.6§0,80 50.00%

0§ COBERTIIFU 47.304,37 42,88% 23.652,18 50,00% 23.652,18 50,00%

06 lNSTALAÇAO ELETRICA 3.167,43 2,87% 3.1Ô7,43 100'000/o

07 PINTURAS E REVESTIMENTOS 16.215,01 14,70% 8.107,50 50,00% 8.107'50 50,00%

08 PAISAGISMO 1.480,05 1,34% 592,02 40,00% 888,03 60,00%

Valor da® Parcelas, 4.3\87,11 3,98% 43.707,55 39,e2% 53.234,54 48,2§% 8.99\5,53 8,1\5%

Va!o,r Acumülatdo: 110.324,73 100.00% 4.3$7,41_ _   3,98% 48,.094,86 43.59% 101.329,20 :.. 110.324,73 100,00'À

DAYANNE COSTA SILVA
Eng®nh®!ra Clvll

ES0383620
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fi£cBÁiA¥A[E„        PREFEITufu MUNICIPAL DE PEDRo CANÁRio
4a-         `                                                                                                                                                                  aE®na\I**th

pLl"lLlm oRÇAMENTÁRIA
OBFm: Construção do Estacionamento da Camara de Vereadores BDl:30'g,0®/®

LOCAL: Rua Canavieiras- Bairro Novo Horizonte - Pedro Canán.a/ES Data Base: mai/2019
REFERENCIAL DE PREÇO REFEF`ENCIAIS PADRÃO IOPES MAIO/2019 (H=128,33%)

REFERÊNCIA PREÇOCOMBDl PREÇOTOTAL
lTEM ORGÃO cóDIGO DESCRJÇÃO UNID. QUANT.

1 SERVIÇOS PRELIM[NARES

01.01 'OPES 20305 Placa de obra nas dimensões de 2.0x4.0m,padrãolopES m2 8,00 227.53 1.820,24

01.02 lopES 10501
Loffição de ®bra c®m gabarit® demadeira m2 13,62 16,66 226.91

Subtotal 2.047,15

2 MOV[MENTO DE TERRA

02.01 lopES 30101
Escavaçã® manual em material de1a.categon.a,até1.50mdeprofundidade

m3 4.70 47,99 225,55

02.02 IOPES 30201
Reaterro api!®ado de cavas defundação,emGamadasde20cm

m3 3,70 51,68 191,22

02.03 lopES 30209
Aterro com areia em áreas decalçada,inclusivefomecimento eadensamento

m3 44.88 94,99 4.263,15

Subtotal 4.679,92

3 ESTRUTURAL

03.01 IOPES 40238

Fôrma de chapa compensadaresinada12mm,levando-seem Gontaautilização3vezes(ineluid®omaterial,c®rte,mcntagem,escofamentoedesfiôrma)

m2 140,00 Üfl ,f fil 12.189$80

03.02 IOPES 40237
Fomeiciment®, preparo e aplicaçã®deconcretoFck=25Mpa(brita1e 2)(5°/odeperdasjáincluídon®eust®)

m3 14,38 5,86,31 8.431,14

03.03 lopES 40231

F®meciment®,   prepar®   e   aplicaçã®deeoncretomagr®comconsum®mínim®deciment®de25Ckg/m3(brita1e2)-(5%deperdasjáinGluídonocusto)

m3 0.39 530.35 206,84

03.04 eomposição 01
Armacao em tela de aco s®ldadanervuradaq-92,ac®ca-60,4,2mm,malha15xl5cm

m2 93,50 1 1,51 1.076,19

03.05 lopES 40246
Fomeicimento, dobragem e Go!ocaçã®emfõrma,deamaduraeA-608fina,diãmetrode4.0a7.Omm

kg 693,95 7.22 5.010,32

'-`J.--`.--
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fiECBÁJH)w¥A7o         PREFEITUFU MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRio
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBFtA: Constnição do Estacionamento da Camara de Vereadores BDl:30'go®/o
LOCAL: Rua Canavieiras- BaiTro Novo Horizonte - Pedro Canán-ofl:S Data Base: mai/2019

REFERENCIAL DE PREÇO REFERENCIAIS PADRÃO lopES MAIO/2019 (H=128,33°/o)

REFERÊNCIA PREÇOCOMBDl PREÇOTOTAL
lTEM ORGÃO cÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

03.06 lopES 40243
Fomecimento, dobragem e colocaçãoemfõrma,dearmaduraCA-50Amédia,diãmetrode6.3a10.0mm

kg 168,04 7,23 1.214.93

Subtotal 28.129.21

4 ALVENARIA DE VEDAÇÃO EFtEVESTIMENTOS

04.01 lopES 50502

Alvenan.a    de    bJocos    de    concret®estrut.(19xl9x39cm)cheios,c/resist.mín.eompr.15Mpa,assentadosc/arg.eimentoeareian®traço1:4,esp.juntasde10mmeesp.Daparedes/revest.19cm

m2 16,62 197,20 3.277,46

04.02 IOPES 120101
Chapisco de argamassa de cimento eareiamédia®ugrossalavada,riotraço1:3,espessura5mm

m2 151,74 5,89 893.75

04.03 lopES 120302

Reboc®  de  argamassa  de  ciment®9calhidratadaCHleareiamédia®ugrossalavadanoftaço1:0.5:6,espessura5mm

m2 151,74 20,63 3.130,40

Subtotal 7.301,61

5 COBERTURA

05.01 IOPES 90223

Cobertura    em    telha    tem®acusticatipotelha/telhaemaçogalvanizadotrapez.40,e=O.43mm,pint.face.sup.einfer.corbranca,incl.acess.fix.nucleoempoliuretan®(injeçãocontínua),e=30mm,ref.St®André,Paniss®l,Metfom

m2 118,90 153,35 18.233®32

05.02 'OPES 200738

Estrut. metálica p/ quadra poliesp.cobertaconstituídaporperfisfomadosafrio,açoestruturalASTMA-570G33(terças)ASTMA-36(demaisperfis)c/osistemadetrat.epintconfdesen.toemnotasdaplanilh

m2 1 189,00 24,45 29.071,05

-`t'-;..--
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EEc2R#AA7o        PREFEITUFU MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRio
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PLANILHAORÇAMENTÁRIA

OBFtA: Construção do Estacionamento da Camara de Vereadores BDl: 30,90%

LOCAL: Ftua CanavÉeiras- Bairro Novo Horizonte - Pedro Canárion:S Data Base: mai/2019
REFERENCIAL DE PREÇO REFERENCIAIS PADRÃO IOPES MAIO/2019 (H=128,33°/o)

REFERÊNCIA PREÇOCOMBDI PREÇOTOTAL
lTEM ORGÃO cÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

05.03 IOPES 90314
Faufo de chapa de alumínio esp.0.5mm,Iargurade30em

m2 18,00 36.64 659,52

SLJbtotal 47.304,37

6 INSTALAÇAO ELETRICA

06.01 lopES 151417
Cabo de cobre termoplástico, comisolamentopara1000V,seçãode 2.5mm2

m 42,40 6,02 255,25

06.02 IOPES 151303
Mini-Disjuntor monopolar 25 A, curvaC-5KA220;127VeA(NBRIEC60947-2),Ref.Siemens,GE,

und 1,00 19,82 19,82

06.03 lopES 151133
Eleúioduto flexível corrugado 1..marcadereferênciaTIGRE

m 18,70 8,70 162,69

06.04 Composição 06 Luminaria em led pública 132W und 3,00 909,89 2]2!fà,R;fl

Subtotal 3.167,43

7 plNTUFms E REVESTIMENToS

07.®1 lopES 200214

Blocos pré-moldados de concreto tipopavi-souequivaJente,espessura10cmeresistênciaacompressãomínimade35Mpa,assentadossobrecolchãodepÓdepedrariaespessurade10cm

m2 142,93 87,62 12.523,53

07.02 IOPES 200202

Meio-fio de ccncreto pré-moldadocomdimensõesde15xl2x30xl00 cm,rejuntadoscomaiigamassadecimentoeareianotiaç®1:3

m 31.20 49,81 1.554,07

07.03 lopES 190603
Pintura sobre pisos, marGas derefeirênciaNovacor,CoralouSuvini],aduasdemãos

m2 112,20 19,05 2.137,41

07.04 IOPES 130308 Soleira de granito esp. 2 cm e largiirade15cm m 1 1 2.20 52,10 5.845,62

Subtotal 16.215,01

8 PAISAGISMO

08.01 lopES 200303
Fomecimento de grama tipoesmeraldaemplacascomespessurade0.06m,exciusíveplantio

m2 61,64 8,85 545,51

08.02 lopES 200307 Fomecimento e espa[hamento deterravegetal m3 6,16 151,71 934.53

``,.!...;`.``.
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EE£2JF[¥fp,o         PREFEITUFU MUNICIPAL DE PEDRo CANÁRio
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PIAN I LHA ORÇAM E NTÁRIA

OBFm Construção do Estacionamento da Camara de Vereadores BDl:30,90®/®

LOCAL: Rua Canavieiras- Bairro Novo Horizonte i Pedro Canária/ES Data Base: mai/2019
F¥FERENclAL DE pFüÇo REFEFaENclA]s pADRÃo lopEs MAlo/2olg (H=128,33%)

REFERÊNCIA PREÇOCOMBDl PREçOTOTAL
'TEM OFtGÃO cÓD]GO DESCFüçÃO uNID- QUANT.

Subtotal 1.480,05

Valor Total 110.324,73

Pedro Canario, 09 de Agosto de 2019

4
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Câmara Municipal de Pedro Canário
Estado do Espírito Santo

CamaraDcl @hotmail.com -Telff& (27) 3764-222Ô -CNPJ 27.559.947/0001-93
Rua Dr. Washington Luiz da Swa, Sm, Baimo Nov® Horiz®nte -Pedr® Canário -CEP 29.970-000

AP"O 11
MODEL0 DE CARTA CREDENCIAL

PFNOPOÍNENTE.. {Razão social da LicitanteS
LOCAL E DATA:
À CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRI0
ASSUNTO:  PROPOSTA  PARA  EXECUÇÃO  DA  OBRA  OBJETO  DO  EDITAL  DE TOMADA  DE
PREÇO

NO.....-.......-CMPC.

Em atendimento ao disposto no Edital em referência, credenciamos o senhor ----- ~-
~, portador da Carteira de ldentidade N° --------, pana representar nossa empresa no referido
processo,  com  plenos  po,deres  para  prestar  esclarecimentos,  tomar  deliberaçõesg  assinar  atas,  interpor
recursos, renunciar ao direito de interpor recursos, assinar temo de compromissos e tudo o mais que se
faça necessário à plena participação de nossa empresa na presente licitação.

Ateneiosamente,

Nome (s) e assinatura (s) do (s) responsável (eis) legal (ais) pela proponente.

I
0 prcsente crcdenciamento de\Jerá scr apri`sc`ntada em  papcl tiiiibrado da empresa proponente contendo a
assinatura do representante  legal da cmpresa` i`om  recoiihecimeiito di. fimia.



Câmara Municipal de Pedro Canário
Estado do Espírito Santo

CamaraDcl @hotmail.com -TelJF" (27) 3764-2226 -CNPJ 27.559.947/0001-93
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AnuK0 HI
MODEL0 DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO
REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 001 #019

Prezados Senhores,
1) Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.as.9 a nossa proposta relativa TOMADA DE PREÇO N°
001/2019, em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declarando aceitar as condições prescritas nos documentos da
TOMADA DE PREÇ0.

2) Nosso preço global pam execução integral da obra é o seguinte:
RS-..............................-...............(............--...-...-...............................................................),

descrito
confome

em nosso orçamento e de acordo com as parcelas previstas em nosso cronograma físico-financeiro.

3) A validade desta proposta é de ........ („ .................... ) dias corridos, a partir da data de sua apresentação.

4) Prazo de execução para entrega da obra será de .................. ( ............. ) corridos contados a partir da
emissão da respectiva Ordem de Serviço.

5) Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar da liberação da medição, resultante da
execução da etapa da obia

6) A pFoposta de preços apresenta orçamento confome prevê o Edital de Licitação.

7) Infomamos que, se vencedora da presente Licitação, submeteremos à aprovação da fiscalização da
CMPC, a nossa equipe técnica responsável pela execução dos serviços.

8) Se detectada pela fiscalização a necessidade de inclusão e/ou substituição de equipamentos e/ou pessoal
necessário  ao cumprimento  do  cronograma,  o  fato  deverá  ser registrado  no  livro  diário  de  obms  e  a
Empresa tem  até  15  (quinze)  dias  para  atender a  solicitação,  sob  pena de  pagamento  de  multa  como
previsto no item Penalidades.

9) Infomamos que o(s) Sr.(s) ........................ é (são) nosso(s) representante(s) credenciado(s) a responder
por nossa Empresajunto a V.Sa., a tudo que se fizer necessário durante os trabalhos da Lieitação.

LocalData:

Atenciosamente,

Representante legal da empresa
Razão Social da Empresa ---_..:;.-_

Deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, carimbada com carimbo do CNPJ da empresa,
numerada e rubricada, devendo a i'iltima folha ser assinada
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Ar"O IV
MODELo DE DECLARAÇÃo DE NÃo EnffREGAR MENOR

inscrito no CNpj no
Õ       sr       (aj
no. e  do CPF no

por intemédio do seu representante legal,
portador       da       Carteira       de        ldentidade

DECLARA,  para fins do  disposto  no
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21  de junho de  19939 acrescido pela lei n° 9.854, de 27 de outubro
de  1999,  que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 0.*

PEDRO CANARIO-ES, _ de

Repre§entante legal da empresa
Razão Social da Empresa

* (Obs.:  em caso afimativo` assinalar a ressalva acima)

Documento em confomidade com o  Decreto n`` 4.358` di` 5  de setembro de 2002

•.--j`--=:-`=-
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CamaraDcl @hotmail.com -Telffax. ¢7) 3764-2226 -CNPJ 27.559.947/0001-93
Rua Dr. Wãshington Lu.Ez da Silva, S/N, Bairro Novo Horizonte -Pedr® Canário -CEP 29.970-000

ANEX0 V
MODELO DE DECIARAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EXECUÇÃ0

inscrito no CNpj no

no. e  do  CPF  no

por intemédio do seu representante legal,
portador        da       Carteira        de        ldentidade

DECLARA,  para  fms,  que  possui
estmtura necessária à execução dos serviços  objeto desta licitação,  compreendendo  pessoal  capacitado,
ferramental apropriadog maquinário necessário.

PEDR0 CANARIO-ES, ____ de

Representante legal da empresa
Razão Social da Empresa

``--.``-'-1-

A presente declaração deverá ser aprescntada em papel timbrado da empresa propoiiente contendo a
assinatura do representante  legal da empresa.
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AnüEXO VI
MODELO DE DECIÁRAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATO lmEDITIVO

A     empresa Oqome     da     Empresa) estabelecida     à
devidamente inserita no CNPJ/hff sob o n® declara sob as

penalidades  cabíveis  a  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da  sua  participação  na  presente
licitação e para assinatura do Contrato dela decorrente.

PEDRO CANARIO-ES,               de

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EhffRESA DECLARANTE

Ú,.úíP

A presente dcclaração deverá ser apri`sentada em papel timbrado da i`mprcsa proponente contendo a
assinatura do representante  legal da cmpresa.
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ANEX0W
MODELo DE DECLARAÇÃo DE nffl ou Epp

Pana   fins    de    participação    na    licitação    (indicar   o    n°   do    Edital),    a(o)    (Nome    completo    do
Proponente) ............ ® ................., CNPJ, sediada (o) ....... ®ndereço completo), declara, sob as penas da lei

que se encontra enquadrada no regime de (Microempresa ou Empresa de Pequeno Pofte, confome o caso),
na foma da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006.

PEDRO CANARIO-ES,   _           de

REPRESENTANTE LEGAL DA EhffRESA
RAZÃo SocmL DA EhffRESA DECLARANTE

RESPONSAVEL PELA CONTABILIDADE DA EMRPESA
CRC NO

AO+Ac„

^ presente dcclaração dc\.crá ser ar)resciitada cm  papcl timbrado da empresa proponeiiti` contendo a
assinatura do reprcsentante  legal da empresa e do contador rcspoiisá\.i`l  pela contabilidade. c()m  í`irma
reconhccida  .
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A"O VIIl
nmluTA Do CoNTRATo

Contrato n°         #019
TomadadeÉrin°00i#Oig
Pprocesso n°         #019

coNTRATo     FmdADo     NA     sEDE     DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PEDR0  CANÁRIO,

EgEE¥DESL[LESFR#ã#ÁR[8Es,TFDETà+Sl8
LADo    A    En4PRESA PARA    A

NESTE  MUNICIPIO,
CONFORME    A    LEI    N°    8.666/93,    COM    SUAS
RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.

A CÂMARA MUNIcmAL DE PEDR0 CANÁRIO - ESTADO DO ESPÍRIT0 SANTO, CNPJ n°
27.559.947/0001-93,  situada na Rua Dr.  WashingEon  Luiz da Silva,  s/ng  Bairro Novo Horizonte,  Pedro
Canárioffis9  CEP:  29970-000,  representada  pelo  Senhor  Presidente  GIIEN0  G0hffls  DA  SmvA,
doravante           denom inada,           s implesmente,           CONTRATANTE           e

CNPJ     no
a           empresa

estabelecida     na
no

representada     neste     ato     por     sócio
Bairro

e   da   Cédula   de   ldentidade   n°
portador     do     CPF     no

a   seguir
denominada apenas CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no Processo n°10038/2019
doravante denominado por PROCESSO,  em consequência de Dispensa de Licitação, de acordo com o
disposto na foma da Lei n° 8.666/93, dispor sobre o assunto nos art.  17, I e 11 e Art. 24, fimam o presente
CONTRATO,  cuja  lavratura  foi  autorizada  em  _/_/2019,  por despaoho  da Presidente  deste  Poder
Legislativo  Municipal  de  Pedro  Canárioffis  do  PROCESSO,  contratação  de  empresa  do  ramo  da
Engenharia Civil, sob o Regime de Execução lndireta, por empreitada por preço global, de acordo com o
A]t. 6°, inciso VIII, alínea "a", da Lei 8.666/93 -mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA pRmmA - oB]ETo E DEscRiçÃo Dos sERwÇos
1.1  -Constitui  objeto  do  presente  Contrato  a  CONTRATAÇÃO  DE  EmRESA  D0  RAM0  DA
ENGENHARIA  Clvm,  pARA  coNSTRuÇÃo  DE  uMA  GARAGEM  AoS  FUNDos  Do
PRÉDI0  DESTA  CASA  DE  LEIS  ,  ESTRUTURA  ESTA  QUE    DEVERÁ  CONTAR  COM
ESPAÇO   COM  C0BERTURA  PARA   9  0qovE)  VEÍCULOS,  INCLUINDO  0  VEÍCULO
0FICIAL.  Confomie   0  Pro,cesso  N°10038/2019,   de  acordo  com   as  nomas  e  especifieações  do
CONTRATANTE, sendo os serviços os constantes da proposta de preços apresentada, anexa ao referido
processo, que fica fazendo pafte integrante do presente Contrato.
1 .2 - A CONTRATADA será responsável pela execução total da obra pelos preços unitários propostos e
aceftos pelo CONTRATANTE.

CLÁUSUIA SEGUNDA - DOTAÇÃ0

2.1 - As despesas decorrentes correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
01 - Câmara Municipa]
01.01.00-Gabinete do Presídente
0001 - Construção, Refoma, Manutenção do Prédio
44.90.51.00 -Obras e lnstalações
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CLÁUSULA TERCEmA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1   -  0  valor  global  deste  contraÊo  é  de  RS (               )9   conforme  proposta  comercial
apresentada,   sendo   que  o   pagamento  dos   serviços  será  efetuado  confome   medição  dos   serviços
efetivamente realizados e aceitos, de acordo com a medição/liquidação efetuada pela PMPC através do seu
fiscalizador.
3.2 -0 CONTRATANTE, na condição de tomador dos serviçosg reterá o ISSQN (imposto sobre serviços
de qualquer nature2a) de todos prestadores.
3.3  -  0  pagamento  dos  serviços  a  serem  executados  será efetuado  em  parcelas  mensais,  por  serviços
efetivamente   realizados   e   aceitos,    de   acordo   com   a   medição   efetuada   pela   fiscalização   do
CONTRATANTE.
3.4 ~ As medições da obra seião efetuadas, pela fiscalização, no último dia útil do mês subsequente ao mês
da exeeução dos serviços.
3.5 -Os pagamentos dos serviços realizados serão efetuados em até 30 (trinta) dias, a contar da liberação
da medição, resultante da execução da etapa da obra
3.6   -   Os   pagamentos,   só   serão   efetuados   mediante   apresentação   dos   seguintes   documentos   ao
CONTRATANTE:
3.6.1 -Primeira fatura:
a) Nota Fiscal dos serviços devidamente atestado pelo setor competente;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica;
c) Matrl'cula da Obrajunto ao INSS -CREA;
3.6.2 -Todas as faturas:
a) Prova de recolhimento junto ao FGTS;
b) Cópia autenticada da GRPS específica, quitada e respectiva folha de pagamento da obra;
c) Nota fiscal dos serviços, devidamente atestado pelo setor competente;
d) Certidão negativa de débitojunto à FaLzenda Pública Municipal de PEDR0 CANÁRIO.
3.63 -Última fatu"
a) Certidão negativa de débito do INSS;
b) Documentos de aprovação de projeto pelos órgãos competentes sempre que solieitada;
c) Certificado de Conclusão e Temo de Recebimento  Provisório (emitido pelo  Setor de Engenharia da
Secretaria de Obras do Município de Pedro Canário - ES) - última fatura, que deverá ser requerido pela
CONTRATADA a CÂMARA MUNICIPAL, sendo o mesmo fomecido no prazo máximo de  15 (quinze)
dias a contar da data da solícitação.

g)7N-oEPv:làcâiãoà:::c¥::,odà:ipd£m=n::t:tse:â#o`:fts:i::=Fã=àeonst:;Niços.
3 .8 -Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a contratante.
b) Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município de Pedro Canárioffis, por conta do
estabelecido no contrato.
c) Não execução dos serviços nas condições estabeleeidas no contrato.
d) Erros ou víeios nas Notas Fiscaisffafliras.
3.9  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  perdurar  qualquer  pendência  de   liquidação,  ou
obrigação
que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E REAJUSTE
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4.1 - 0 prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 08 (oito) dias úéeri, contados a partir da data
do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, expedida pela CÂMARA MUNICIPAL.
42 - A fiscalizaçã® fomeceÉ junto com a Ordem de Serviço, todos os elementos indispensáveis ao início
das obras, tais como documentação técnica, dados para locação, etc.
43  -  A  CONTRATADA, julgando  insuficientes  os  elementos  fomecidos,  deverá  solicitar por  escrito,
explicações e novos dados, dentro do prazo de até 08 (oito) dias contados do recebimento dos elementos
da  fiscalização.  Nesse  caso,  o  prazo  de  execução  será  contado  a  partir  da  data  de  recebimento  dos
esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o início dos serviços.
4.4 -A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinamra.
45 - 0 prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de recebimento
da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, excluindo-se o dia do início e inoluindo-se o do vencimento.
Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no órgão contratante.
4.6 - Os prazos de vigência do contrato e da execução admitem proÊTogação, mantidas as demais cláusulas
do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico~financeiro, desde que ocorra algum
dos motivos enumerados no Art. 579 parágrafo 1° da Lei N®. 8.666/93, com suas respectivas alterações.
4.7 - Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUstJLA QUINTA - FISCAIAZAÇÃ0

5.1 -A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pela Secretaria Municipal de Obras,
nos temos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados.
52 - A Secretaria Municipal de Obms designará formalmente no aSo da emissão da Ordem de Serviço o
fiscal de obms em número suficiente pam acompanhamento da exeeução desóe Contrato.
53  - A fiscalização da execução deverá ocorrer no  local,  de foma a fazer cumprir,  rigorosamente, os
projetos, os prazos e condições do presente Edital, temo de referencia, proposta/planilha de preços e as
disposições do Contrat®.

cLÁusuLA sExm - coNDiçõEs DA EXEcuÇÃ0

6.1  -A  CONTRATADA  obrigar-se-á  desenvolver a obra objeto  deste  Contrato  sempre  em  regime  de
entendimento  com  a  fiscalização,  dispondo  esta  de  amplos  poderes  para  atuar  no  sentido  do  fiel
cumprimento do Contrato.
62 - 0 represenÊante da Administração anotará em registpo próprio todas as ocomências relacionadas com
a  execução  do  Contrato,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  fàltas  ou  defeitos
observados. As decisões e providências que ufltiapassem o limite de competência da fiscalização deverão
ser solicitadas aos seus superiores pam a adoção das medidas cabíveis.
63  -  A  CONTRATADA  obrigar-se-á  a  manter  no  local  da  realização  da  obra  o  seu  Engenheiro
Responsável Técnicog hàbilitado junto ao CREA para dar execução ao Comrato.
6.4 - 0 CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA, no interesse
do cumprimento do Contrato, cabendo o ônus à CONTRATADA.
6.5 -A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reeonstituir, ou substituir, em até 10 (dez)
dias, às suas expensas no total ou em pafte o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorTeções resultantes da exeeução da obra ou de materiais empregados.
6.6 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciáriosg fiscais ou comerciais
da execução do Contrato.
6.7  -  A  inadimplência da CONTRATADA,  com  reférência aos encargos estabelecidos  neste  item,  não
transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamentog nem poderá onemr o objeto do
Contrato ou restringir a regularização e o uso da obm.
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6.8 - Cabe à CONTRATADA, permitir e faeilitar à fiscalização a inspeção ao local da obra, em qualquer
dia e hora devendo ppestar todos os informes e esclarecimentos solicitados.
6.9 - 0 nível de desempenho da CONTRATADA na execução da obna, será representado por conceitos
que serão emitidos por ocasião de cada medição.
6.10 -Aplicam-se à execução da obra a ser contratada as nomas da ABNT -Associação Brasileira de
Nomas Técnicas.
6.1 1 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes   de   sua   culpa   ou   dolo   na   exeeução   do   Contra€o,   não   excluindo   ou   reduzindo   esta
responsabilidade à fiscalização.

cLÁusuLA sÉTmA - GARANTiAs

7.1 - A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução inicial para garantia de execução do contrato,
a  importância correspondente  a  5%  (cinco  por cento)  do  valor do  contrato,  em  uma  das  modalidades
previstas no parágrafo 1® do artigo 56 da lei n.° 8.666/93 e suas alterações.
7.1.1 -A caução de garantia de execução do contraóo tem por objetivo oferecer garantia à Municipalidade
quanto  ao  fiel  cumprimentog  pela  CONTRATADA,  de  todas  as  obrigações  direta  ou  indiretamente
vinculadas ao Contrato.
7.12 - A garantia de execução do contrato deverá ser apresentada pela contratada em até  15 (quinze) dias
após a emissão da ordem de serviço. A liberação da primeira medição fica condicionada a prestação da
reíérida garantia.
7.13  -  Ocomendo  aumento  no  valor  contratual  por  acréscimo  de  serviços,  de  acordo  com  a  Lei,  a
CONTRATADA deverá proceder ao reforço da caução inicial no mesmo percentual estabelecido no item
7.1.4 -A garantia prestada pela CONTRATADA será libeiada ou restituída após a execução do Contrato,
e, quando em dinheiro atualizada monetariamente.

CLÁUSULA 0ITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

8.1 - Ao(s) LICITANTE(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) seguinte(s) sanção(s)9 além da responsabilidade
por perdas e danos:
a) Advertênoia;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta;
c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  fomecer  e  contratar  com  a
ADM"ISTRAÇÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade pam licitar ou contratar com a Administração PúbHca enquanto perdurüem
os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reábilitação perante a própria autoridade
que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  licitante  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
82  -  As  multas  previstas  nos  subitens  acima  serão  descontadas  de  imediato  no  pagamento  devido  ou
cobradas judicialmente, se for o caso.
83 - As sanções previstas nas alíneas 6`a"9 6`c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea ft",
faeultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processog no pmzo de 05 (cinco) dias úteis.
8.4 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO, será declarada em fimção da
natureza e gravidade da Íàlta cometida.
8.5  - A  declanação de  inidoneidade para  licitar e contiratar com  a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA9  será
declanada em fimção da natureza e gravidade da Íàlta cometida.
8.6 - As sanções das alíneas "a", ffi", "c" e "d", do subitem 8.1  são de competência da Câmam Municipalg
fàcultada a defesa do LICITANTE no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reàbilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua apticação.
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CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃ0

9.1 - A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcialmente os serviços objeto deste Contrato,
sem  prévia  autorização,  por  escrito,  da  Câmara  Municipal,  ressalvando-se  que  quando  concedida  a
subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o respectivo Contrato com a inteira obediência aos
temos do Contrato fimado com o CONTRATANTE e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda
ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, dar por teminado o subcontrato, sem que caiba à
Subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA- RESCISÃ0

10.1  -A rescisão do Contrato poderá seF deteminada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos previstos no artigo 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93, com suas respectivas altemções:
a) não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações, prQjetos ou prams ou
o seu cumprimento imegulam,
b)  lentidão  no  cumprimento  do  Contrato,  levando  o  Município  a  comprovar  a  impossibilidade  da
conclusão das obras no prazo estipulado; c) atraso injustificado no início da execução da obra;
d) paralisação dos trabalhos sem justa eausa e prévia comunicação ao Município por pmzo superior a 05
(cinco) dias;
e)  subcontratação  total  ou  parcial  (sem  prévia  autorização)  do  objeto  do  Contrato,  associação  da
CONTRATADA  c®m  outremg  cessão  ou  transférência,  total  ou  parciaL  bem  comog  a  fi]são,  cisão  ou
incorporação, não admitidos no Contrato;
Í) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pelo Município para a fiscalização
da execução do Contrato, assim como as de seus superiores;
g) eometimento reiterado de fàltas na sua exeeução;
h) decretação de ftiência da CONTRATADA;
i) dissolução da sociedade ou fàlecimento do CONTRATADO;
j) alteração  social  ou  modificação  da finalidade ou  da  estrutura da CONTRATADA,  que  prejudique  a
execução do Contrato;
k) razões de interesse públicog de alta relevância e amplo conhecimentog justiflcadas e deteminadas pelo
Presidente da Câmara Municipal;
1) ocomência de caso  fortuito ou de força maior,  regulamente comprovada,  impeditiva a execução do
Contrato;
102  -  Declarada  a  rescisão  do  Contmto,  a  CONTRATADA  receberá  do  CONTRATANTE  apenas  o
pagamento da obra realizada, depois de medidos e aprovados pela fiscalização.

cLÁusuLA DÉclMA pRIMEmA - REspoNSABmlDADE DA coNTRATADA

11.1  -Colocar em local do canteiro de obras, placas indicativas de fácil visualizaçãog confome modelos
fomecidos  pelo  CONTRATANTE  com  as  reférências  necessárias  à  divulgação  do  empreendimento  e
cumprimento da legislação.
1 1 2 - A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados ao CONTRATAP`HE ou a
terceiros, decorrentes da execução dos serviços,  isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações
que possam  surgirg  sejam  elas  resultantes  de atos  e  seus  propostos  ou  de quaisquer pessoas fisicas ou
jurídicas empregadas ou ajustadas ou ajustadas na execução da obia
113  -A eventual acei€ação da obra por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade  de  quaisquer  erros,  imperfeições  ou  vícios  que  eventualmente  venham  a  se  verificar
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pposteriomente,  circmstâncias  em  que  as  despesas  de  consefto  ou  modificação  correrão  por  conta
exclusiva da CONTRATADA.
1 1 .4 - A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução das obras.
115 -Obriga-se a CONTRATADA a manterg durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.6 -Apresentar, mensalmente, juntamente com  a Nota Fiscal e/ou Fatura de  Serviços os documentos
comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS e fiscais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1 -0 valor do Contrato podeFá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguinte§ casos:
12.1.1   -   unilateralmente   pela   Administração:   a)   quando   houver   modificação   do   projeto   ou   das
especificaçõesg para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b)  quando  necessária à  modificação  do  pmzo  ou  do  valor contratual  em  decorrência  de  aeréscimo  ou
diminuição quantitativa de seu objeto, observados os limites legais estabelecidos nos parágrafos 1® e 2® d®
artigo 65 da l.ei 8.666/93, com suas respectivas afterações;
12.12 - por acordo entre as partes:
a) quando necessária à modificação do regime de  execução da obrag  em  fáce de verificação técnica da
inaplicabilidade dos temos contratuais originários;
b)   quando   necessária   à   modificação   da   foma   de   pagamento,   por   imposição   de   circunstâncias
supervenientes,  mantido o valor inicial  atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspomdente contrprestação da execução da obra.
c) Quando os preços unitários dos itens não contemplados na planilha de quantitativos e custos unitários -
orçamento  base  da  Câmam  Municipal,  incluídos  em  virtude  de  alterações  contratuais  observados  os
limites legais, forem calculados pela Contratante e com anuência e aceitação da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1  -Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pe]a leSslação aplicável  à espécieg em especial
pela Lei na 8.666/93, alterada pela Lei na 8.833/94.

132  -  Para  as  questões  deste  contrato,  fica eleito  o  Foro  de  Feitos  da  Fazenda  Pública Municipal  da
Comarca de PEDR0 CANÁRIO, Estado do Espírito Santo.

Pedro Canário-ES, ** de **********************de **********

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDR0 CANÁRIO
coNTRATAr"

CONTRATADA
.`:.=.-.-.-`,
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ANEX0 K
MODEL0

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELAB0RAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA
ConffiRCIAL

(INDICAR 0 NÚMER0 DA TOMADA DE PREÇOS)

(IDENTIFICAÇÃO   CohffLETA   DO   REPRESENTANTE   DA   LICITANTE),   como   representante
devidamente constituído de ¢DENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) (doravante denominado
(Licitante), para fms legaisg declaiag sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta anexa foi elàborada de maneiFa independente ®elo Licitante), e que o conteúdo da proposta
anexa não foig no ¢odo ou em parte, direta ou indiretamenteg  infonnado a, discutido com ou recebido de
qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  da  TOMADA  DE  PREÇO  acima  mencionado,  por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi infomada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO acima mencionado, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇO acima mencionado quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) o conteúdo da propiosta anexa não será no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido  com  qualquer  outro  pafticipante  poteneial  ou  de  fato  da  TOMADA  DE  PREÇO  acima
mencionado antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) o conteúdo  da proposta anexa não  foig  no todo  ou em  parte,  direta ou  indiretamente,  infomado  a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Comissão Pemanente de Licitações e Contratos da
Câmara Municipal de Pedro Canárioffis antes da abermra oficial das propostas; e

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃ09 COM
DENTIFICAÇÃO COMPLETA)

Obser`'ação importantc:
F,ste   I)ocumento   deverá   ser  ()BRIGATORIAMENTF.   i{Ientificar  o   número   da   TOMADA   I)E
PREÇOS,
S0B PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO I)A LICITANTF,

----_v-.-.--:`
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ApnExo x
MODEL0 DE CÁLCUL0 DOS INDICADORES ECONÔMCOS

Nos cálculos dos índices extraídos das demonstrações contábeis, comprovando a boa situação fmanceira,
serão adotados os seguintes critérios:

ILC = INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

- ILC -

HG = INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

AC + RLP +ILG ---------------- ILG -
PC + ELP +

GE = GRAU DE ENDIVIDARfflNTO

PC + ELP + -----GE-

Seri HABH.ITADA a empresa que apresentar:
1. Índice de Liquidez Corrente -igual ou maior que 1,0;
2. Índice de Liquidez Geral - igual ou maior que 1,0;
3. Índice de Grau de Endividamento - menor ou igual a 1,0;

Obseivação importante:
1)   Fjste  Documento  de`'erá  ser  assinado,   pel()   representante   legal   da  cmpresa  e  pelo  C`ontador
responsá`'el   pela   contabilidade   da   i`mpresa   informando   o   número   de   Registro   no   Consclho
Prorissional.
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